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A Comissão Europeia (CE) notifica 

Portugal para liberalizar os preços 

praticados no mercado do gás e 

reforçar os poderes da autoridade 

reguladora nacional. 
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Comissão Europeia solicita alterações no mercado do gás em 

Portugal 

A CE solicitou a Portugal alterações ao regime de regulamentação dos 

preços ao utilizador final, com a finalidade de assegurar a liberdade de 

escolha e a protecção dos consumidores.  

1. Abolição das tarifas regulamentadas 

O Decreto-Lei n.º 66/2010, em 1 de Julho de 2010, aprovou o 

procedimento de extinção das tarifas reguladas de venda de gás natural a 

clientes finais, com consumos anuais superiores a 10.000 m3.  

Os consumidores finais que ainda tivessem contrato com comercializador 

de último recurso deveriam proceder à mudança para um comercializador 

em regime de mercado até 31 de Março de 2011.  

Fora desta liberalização do mercado ficaram os clientes finais com 

consumos inferiores a 10.000 m3, sendo a estes que a solicitação da CE 

se destina.  

A CE relembra a legislação europeia relativa à liberalização do mercado do 

gás, nomeadamente a Directiva 2003/55/CE, substituída pela Directiva n.º 

2009/73/CE, que estabelece que os Estados-Membros devem assegurar 

que os consumidores finais tenham a liberdade de comprar gás ao 

fornecedor da sua escolha a partir de 1 de Julho de 2007.  

O próprio Tribunal de Justiça, no acórdão Federutily, que opunham várias 

sociedades italianas à entidade reguladora de Itália, já tinha determinado 

que as condições a que deveriam estar sujeitos os preços regulamentados, 

defendendo, nomeadamente, que estes serão admissíveis por motivos de 

interesse económico geral, serem estes conformes ao princípio da 

proporcionalidade, serem transparentes e garantir a igualdade de acesso 

das empresas ao sector da energia.  

A CE alerta ainda na sua comunicação para a necessidade de serem 

abolidas rapidamente os preços regulamentados, eliminando-se, desta 

forma, as restrições ao acesso ao mercado do gás pelos 

comercializadores, por um lado, e por outro contribuir para a livre escolha 

do operador pelos consumidores finais. 

A CE admite a possibilidade de manutenção de tarifas regulamentadas 

para os consumidores vulneráveis, desde que visem especificamente os 

clientes mais necessitados, sejam limitadas no tempo e garantam a 

igualdade de acesso às empresas do sector do gás da CE aos 

consumidores finais. 

2. Resolução de litígios 

Foi ainda solicitado que Portugal reforçasse os poderes da autoridade 

reguladora nacional (ERSE), para que esta passe a ter competência para a 

resolução de litígios entre consumidores e fornecedores, com poder para a 

emissão de decisões vinculativas, assegurando-se, por esta via, que os 

interesses dos consumidores sejam plenamente protegidos. 
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